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Introdução

O presente relatório descreve a monitorização do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexos (PPRCIC) do Instituto Nacional de Estatística, I.P. (INE), no que respeita à atividade realizada em 2020. 

Na elaboração do referido relatório identificam-se as áreas de atividade consideradas suscetíveis de gerarem 
riscos e procede-se a uma classificação dos riscos de acordo com o  Mapeamento das áreas e fatores de risco 
disponibilizado na página web do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC).

Espelha-se o acompanhamento da implementação do PPRIC, com a participação de todas as unidades orgânicas 
deste Instituto e das medidas adotadas no sentido de prevenir comportamentos de corrupção ou geradores 
de riscos conexos. 
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Trata-se de um exercício anual de verificação, sendo de destacar 
o espírito colaborativo demonstrado pelos Departamentos e 
Serviços do INE, que procederam a uma análise dos riscos e 
medidas de mitigação identificados no Plano de Prevenção 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, para verificar a 
atualidade desses dados e a eventual necessidade de alteração.

Foram tidas em consideração as prioridades contempladas na 
Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 (ENAC), constante 
da RCM n.º 37/2021, de 4 de junho, que considera os principais 
riscos e os obstáculos mais fortes ao enfrentamento eficaz dos 
fenómenos corruptivos.

1. Atualização do Plano de Riscos 
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No âmbito das suas competências, o CPC emite, sempre que tal se justifique, 
recomendações no domínio de prevenção da corrupção e infrações conexas.  
O INE assegura, através do exercício de verificação e avaliação, a implementação 
dos controlos e medidas de mitigação identificados pelo CPC, e também, o 
Mapeamento de Áreas e Fatores de Risco, datado de fevereiro de 2018, com 
indicação dos fatores de risco associados às comunicações recebidas, sempre 
que sejam aplicáveis. 

Em 2020, foram emitidas duas novas recomendações, descritas, de forma 
sintética, a seguir. 

a) Gestão de conflitos de interesse no setor público – Recomendação 
do CPC de 8 de janeiro de 2020. Esta recomendação do CPC reitera e 
reforça a motivação subjacente à Recomendação de 7 de novembro de 
2012.

2. Novas Recomendações do CPC 
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b) Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção sobre Prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de resposta ao surto pandémico 
da Covid-19, que transcreve a Resolução da Assembleia da República n.º 4/2021, de 25 
de janeiro, e salienta que as entidades:

1 .  Assegurem o controlo necessário para garantir a inexistência de conflitos de 
interesses, a transparência dos procedimentos de contratação pública e a 
integridade na execução dos contratos públicos.

2 .  Reforcem os meios e instrumentos necessários para garantir a transparência, 
imparcialidade e integridade na atribuição de auxílios públicos e de prestações 
sociais, com o eventual recurso a plataformas de informação digital ou a 
portais de transparência.

3 . Garantam a criação de instrumentos de monitorização e de avaliação 
concomitante da aplicação dos auxílios públicos, em obediência ao princípio 
da eficiência e da eficácia na aplicação de dinheiros públicos.

4 .  Exerçam um controlo efetivo sobre as operações de intervenção pública no 
Setor Empresarial e noutras Entidades Privadas beneficiárias, considerando, 
em especial, os sinais de alerta de risco de irregularidades, por forma a 
salvaguardar a legalidade, a correta aplicação dos recursos e a sua afetação às 
finalidades previstas.
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3. Gestão de risco A resposta do INE aos impactos diretos da pandemia de 
Covid-19 na atividade desenvolvida, materializou-se na 
adaptação das regras de recolha e produção estatística 
e na ativação do Plano de Contingência COVID, com 
medidas onde se incluía a gestão de riscos e ameaças e a 
gestão dos recursos físicos e humanos. 

Destaca-se a adoção massiva ao teletrabalho e acesso 
remoto às aplicações do Instituto Nacional de Estatística 
em março de 2020, implementado de forma acelerada 
e suportado por medidas de redução dos riscos em 
trabalho remoto. 

Em 2020, a gestão de risco 
foi marcada pelo contexto de 
instabilidade e risco operacional 
associado à pandemia Covid-19.
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Para dar cabal cumprimento ao quadro legal relativo ao tratamento de dados 
pessoais, o INE implementou um plano de proteção de dados, no âmbito do qual, 
ao longo de 2020, entre outras iniciativas, foram: 

(i) Efetuar registos de atividades 
de tratamento, do qual 
constam as atividades de 
tratamento de dados pessoais; 

(ii) Garantir os direitos dos titulares 
dos dados, nomeadamente, 
o direito de informação, 
através da publicitação das 
políticas e medidas adotadas 
(políticas do sistema de 
gestão e segurança da 
informação, confidencialidade 
e privacidade), bem como de 
resposta às questões colocadas.

4. Proteção de Dados Pessoais 
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5. Matriz de risco Os riscos, identificados e caracterizados por cada 
unidade orgânica foram classificados em função do 
grau da probabilidade de ocorrência (PO), gravidade 
(G) e reversibilidade dos efeitos (RE). 

A Graduação do Risco (GR), é classificada como: 
Fraco (RF), Moderado (RM) ou Elevado (RE).
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6.  Medidas de prevenção dos 

riscos relevantes que foram 

determinados em função dos 

riscos em cada área orgânica.

Do trabalho desenvolvido resultou a 
elaboração das tabelas seguintes, que 
apresentam por unidades orgânicas a 
classificação e identificação do risco, as 
medidas de prevenção e a situação de 
execução das medidas, reportados à data 
de 31 de dezembro de 2020.
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6.1. Departamento de Administração Financeira e Patrimonial (DAFP)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de erros nas projeções 
do Orçamento

• Conferências da informação intermédia e final
• Acompanhamento e controlo da execução de 

medidas previstas nas normas de controlo interno
• Procedimentos sobre planeamento e 

orçamentação das atividades do INE
• Procedimentos detalhados com controlo 

documental e registo e organização dos 
procedimentos efetuados, com cruzamento de 
informação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas, com 
vista à prevenção e eliminação 
de qualquer risco de corrupção, 
favorecimento ou conflito de 
interesses

RM Risco de desvio de dinheiros e 
valores

• Segregação de funções e diferentes níveis de 
avaliação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de falhas na aplicação 
de normas, procedimentos 
e regulamentos de natureza 
financeira 

• Controlo das peças processuais por vários níveis 
com circulação de contributos pelos diversos 
intervenientes

• A documentação é sempre 
sujeita a dupla verificação

RM Risco de omissão ou 
manipulação de informação 
com o objetivo de condicionar 
a decisão financeira

• Auditorias aos pedidos de pagamento do Eurostat • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continua



11

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de deficiente gestão dos 
processos de aquisição de bens 
e serviços

• Normalização de procedimentos • Reforço de mecanismos de 
controlo com rotatividade de 
funcionários intervenientes nos 
processos de aquisição

RM Risco de fuga de informação ou 
favorecimento no âmbito de 
procedimentos aquisitivos

• Rotatividade dos membros do júri • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de elaboração deficiente 
das peças procedimentais

• Registo na plataforma de Contratação Pública 
Eletrónica, das intervenções verificadas em cada 
procedimento aquisitivo

• Todos os processos são 
instruídos com base 
em procedimentos pré-
estabelecidos

RM Risco de conflito de interesses • Assinatura de declaração de inexistência 
de conflitos de interesses em todos os 
procedimentos

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto
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6.2. Departamento de Recursos Humanos (DRH)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de quebra de deveres de 
isenção e imparcialidade na 
seleção de pessoal

• Adoção de procedimentos e nomeação de 
júris diferenciados em função da tipologia dos 
concursos

• Rotatividade dos membros do júri
• Processos de identificação das necessidades de 

RH, com decisores a vários níveis

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de acesso às informações 
dos funcionários e quebra de 
sigilo 

• Medidas de segurança nos arquivos dos processos 
individuais, com acesso restrito

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de falha no registo 
de informação de dados do 
pessoal

• Segregação de funções e responsabilidades das 
operações com conferência de todas as alterações

• Controlos cruzados

RM Risco de falhas no 
processamento das 
remunerações e de outros 
abonos

• Processamento e conferência mensal das 
remunerações e outros abonos

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continua
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Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de conflito de interesses •  Exigência de declaração de inexistência de 
conflitos assinada individualmente 

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de utilização indevida 
de passwords de funcionários 
para aceder de forma 
encapotada aos sistemas 
informatizados 

• Gestão dos acessos informáticos • Utilização de medidas de 
segurança da informação

RM Risco de não atualização do 
pedido de acumulação de 
funções privadas com funções 
públicas

• Cruzamento de informação e realização de testes 
por comparação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto

RM Risco de baixa execução do 
programa de formação

• Procedimentos sobre planeamento • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continuação
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6.3. Produção de Estatísticas Económicas (DEE)  
 Produção de Estatísticas Demográficas e Sociais (DES)

 Contas Nacionais (DCN)
 Recolha e Gestão de Dados (DRGD)

 Estatísticas Censitárias (GC) e Estatísticas Territoriais (GET)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco da quebra de 
confidencialidade 

• Classificação da informação em termos de 
confidencialidade e partilha pelos utilizadores, 
tendo por base requisitos de disponibilidade, 
continuidade e segurança

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de uso indevido 
de informação base dos 
resultados estatísticos não 
publicados

• Procedimento de salvaguarda e recuperação ou 
reconstrução de informação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de manipulação de dados 
ou de informação de base dos 
resultados estatísticos

• Identificação, classificação e monitorização 
dos componentes críticos da infraestrutura 
tecnológica

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continua
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Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de ocultação de dados 
dos resultados estatísticos

• Clarificação dos procedimentos utilizados • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de destruição de 
dados ou de informação dos 
resultados estatísticos

• Medidas de segurança dos pontos de controlo e 
regulação do tráfego de dados

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de destruição ou 
deterioração do arquivo de 
dados 

• Políticas e procedimentos do sistema de gestão e 
segurança da informação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de incorreção e falhas 
de articulação entre os vários 
departamentos/serviços

• Partilha de conhecimento com articulação da 
informação interna

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto

RM Risco de manipulação de dados 
dos prestadores de serviços

• Perfis de acesso às aplicações e clarificação dos 
procedimentos utilizados

• O INE manteve as medidas 
adotadas

RM Risco de falhas na contratação 
e no cálculo dos valores 
a pagar aos prestadores 
de serviço nos diferentes 
inquéritos

• Perfis de acesso às aplicações, conferência da 
informação intermédia e final

• O INE manteve as medidas 
adotadas

continuação
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6.4. Metodologia e Sistemas de Informação (DMSI)  

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco da quebra de 
confidencialidade 

• Medidas de segurança dos pontos de controlo e 
regulação do tráfego de dados

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de manipulação de dados 
ou de informação de base dos 
resultados estatísticos

• Políticas e procedimentos do sistema de gestão e 
segurança da informação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco na disponibilização de 
dados 

• Classificação de confidencialidade da informação • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de destruição de 
dados ou de informação dos 
resultados estatísticos

• Clarificação eficaz das obrigações éticas de 
tratamento do segredo estatístico.

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas                          

RM Risco de acesso a informação 
reservada e partilha indevida 
com terceiros 

• Clarificação de métodos e procedimentos 
relacionados com a proteção de dados

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto
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6.5. Serviço Jurídico e Contencioso (JC)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de incumprimento dos 
prazos de contencioso

• Registo dos processos de contraordenação 
estatística em aplicação informática própria 

• Revisão e controlo de prazos e de peças 
processuais

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de quebra de 
confidencialidade em 
informação submetida a sigilo

• Registo eletrónico e arquivo em rede da 
documentação entrada e saída com controlo de 
prazos de resposta associados e cruzamento com 
os processos registados

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de redução da qualidade 
da informação prestada com 
vista à tomada de decisão

• Análise jurídica a documentos, contratos 
e protocolos envolvendo diferentes níveis 
hierárquicos

• A documentação é sujeita a 
dupla verificação

RM Risco de atualização da 
legislação com vista à tomada 
de decisão

• Divulgação da legislação/informação atualizada 
aplicável aos pareceres emitidos com divulgação 
às respetivas unidades orgânicas

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de elaboração de 
minutas sem declaração de 
confidencialidade em contratos 
e protocolos

• Verificação da declaração de confidencialidade 
em todos os contratos e protocolos

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continua
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Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de incumprimento das 
políticas e procedimentos do 
sistema de gestão e segurança 
da informação

• Políticas e procedimentos do sistema de gestão e 
segurança da informação

• Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica 

RM Risco na implementação do 
RGPD

• Clarificação de procedimentos relacionados com 
proteção de dados

• Manutenção do modelo de 
dupla verificação 

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto

continuação
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6.6. Serviço de Difusão (DI)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de promoção inadequada 
da imagem do INE

• Inquéritos de satisfação • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de incorreção e 
desatualização dos conteúdos 

• Elaboração e publicação de indicadores • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de erros e falhas nas 
publicações

• Procedimentos do sistema de difusão e revisões • Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica

RM Risco de ausência de 
informação de suporte

• Definição de regras dos procedimentos internos • Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica

RM Risco de deterioração dos 
documentos

• Procedimento para garantia da conservação dos 
documentos

• Segurança física e ambiental dos documentos

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de divulgação de 
informação incorreta ou 
inadequada

• Clarificação de procedimentos • Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as 
equipas presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia de 
comunicação no trabalho remoto
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6.7. Serviço de Comunicação e Imagem (CI)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de informação 
desadequada ou incorreção de 
conteúdos

• Definição e validação prévias com vários níveis de 
responsabilidade

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de divulgação 
inadequada da imagem e 
informação do INE

• Realização de cruzamento da informação • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de prestação de 
informação inadequada no 
atendimento e relacionamento 
com terceiros

• A informação prestada ao exterior é validada pelo 
superior hierárquico

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de fuga da informação  • Manutenção do modelo de verificação hierárquica 
através dos canais institucionais 

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto
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6.8. Serviço de Relações Externas e Cooperação (REC)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RF Risco de promoção inadequada 
da imagem internacional do 
INE

•  Preparação interna das participações 
internacionais do staff com validação prévia das 
posições a assumir e notas de síntese da missão e 
das posições assumidas

• Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica 

RF Risco de prestação de 
informação inadequada no 
relacionamento com terceiros

• Clarificação de procedimentos • Manutenção do modelo de 
verificação hierárquica

RF Risco de deficiente 
comunicação nas equipas/
pessoas em teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as equipas 
presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto
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6.9 Serviço de Planeamento e Controlo de Qualidade (PCQ)

Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de deficiência no controlo 
das diversas fases do planeamento

• Supervisão dos procedimentos • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de redução da qualidade dos 
produtos elaborados

• Revisão dos procedimentos • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de não cumprimento dos 
prazos de disponibilização da 
informação

• Realização de testes com cruzamento de 
informação

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de falha no controlo de 
qualidade dos procedimentos

• Promoção de sistema de auscultação dos 
utilizadores

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco da quebra de 
confidencialidade 

• Política e procedimentos do sistema de 
segurança da informação e das políticas de 
confidencialidade, privacidade e proteção de 
dados

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de prestação de informação 
inadequada no atendimento e 
relacionamento com terceiros

• Sistema de sugestões e reclamações • O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

continua
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Classf. 
risco

Identificação do Risco Medidas de Prevenção Situação de execução das medidas

RM Risco de não concretização dos 
objetivos previstos no Plano de 
Atividades

• Monitorização do cumprimento dos 
calendários elaborados e justificação dos 
desvios 

• O INE manteve as medidas 
anteriormente adotadas

RM Risco de deficiente comunicação 
nas equipas/pessoas em 
teletrabalho 

• Equipas remotas enfrentam desafios de 
comunicação mais significativos do que as 
equipas presenciais

• Adoção de videoconferência 
como aumento da eficácia 
de comunicação no trabalho 
remoto

continuação
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7. Conclusões 

• Durante o ano de 2020, não se verificou a 
ocorrência de qualquer facto que indicie a prática 
de corrupção ou indicie a ocorrência de outros 
riscos por parte dos colaboradores;

• No referido período, foi manifesto o envolvimento 
de todas as unidades orgânicas no robustecimento 
de práticas de prevenção da corrupção, o que se 
traduz na implementação de diversas medidas de 
reporte da informação conducentes a imprimir 
transparência reforçada à atuação do INE no seu 
conjunto;  

• Considera-se que melhora o controlo de riscos o 
ambiente interno de autorresponsabilização e a 
interiorização de uma cultura institucional que 
promove exigentes valores éticos como padrão de 
conduta no desempenho das responsabilidades 
profissionais;

• Mostra-se necessário continuar a acompanhar a 
matéria de prevenção da corrupção, em virtude das 
atividades em evolução, o que exige a adaptação 
constante de procedimentos e a monitorização 
dos riscos por estas ocasionados, encontrando 
novas medidas a ser relatadas que contribuam 
para continuar a minorar os riscos.

Da análise efetuada resultam as seguintes conclusões: 
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Referências

• www.cpc.tcontas.pt
• www.tcontas.pt
• Ministério da Justiça: www.dgpj.justica.gov.pt/Portals/31/DGPJ_

InstrumentosGestao/RelExecu%C3%A7%C3%A3o2019_VF.pdf?ver=H72ACCau-
54UBo_1GQDgEA%3d%3d

• Banco de Portugal:  www.bportugal.pt/sites/default/files/anexos/documentos-
relacionados/plano_de_gestao_de_riscos_de_corrupcao_e_infracoes_
conexas_-_relatorio_de_execucao_-_2020.pdf

• Plano de contingência do INE no combate à pandemia Covid-19
• Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 (ENAC)
• RCM n.º 37/2021, de 4 de junho
• Norma da Gestão de Riscos da FERMA




